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Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça turística das Herdades dos Apóstolos e dos Peque-
ninos (processo n.o 1525) pelo prazo máximo de 180
dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
13 de Abril de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 11 de
Abril de 2000.

Portaria n.o 249/2000

de 9 de Maio

Pela Portaria n.o 246/94, de 18 de Abril, foi conces-
sionada à VALDOEIRO — Associação de Caça e Pesca
Desportiva a zona de caça associativa de Ferradosa, pro-
cesso n.o 1518-DGF, situada da freguesia de Vale
Figueira, município de São João da Pesqueira, com uma
área de 484,62 ha, válida até 17 de Abril.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o

do citado decreto-lei:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de

caça associativa de Ferradosa (processo n.o 1518) pelo
prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
18 de Abril de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 14 de
Abril de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 31/2000/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 24/99/M, de 6 de Dezembro
(aprova a orgânica da Presidência do Governo Regional da Madeira)

O Decreto Regulamentar Regional n.o 24/99/M, de
6 de Dezembro, aprovou a actual orgânica da Presi-
dência do Governo Regional da Madeira.

Sucede, porém, que se verifica a necessidade de se
proceder a uma nova regulamentação, dado que naquela
orgânica não consta a referência à carreira de coor-
denador.

Assim:
Nos termos do n.o 1, alínea d), do artigo 227.o e do

artigo 231.o, n.o 5, da Constituição da República Por-
tuguesa, do artigo 69.o, alíneas c) e d), do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, do Decreto
Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, do
Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, e do
Decreto Legislativo Regional n.o 8/2000/M, de 1 de
Abril, o Governo Regional da Madeira decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

A estrutura orgânica da Presidência do Governo
Regional da Madeira, publicada em anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.o 24/99/M, de 6 de Dezembro,
é alterada nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Ao Decreto Regulamentar Regional n.o 24/99/M, de
6 de Dezembro, são aditados os artigos 11.o-A, 11.o-B
e 30.o-A, com as seguintes redacções:

«Artigo 11.o-A

Carreira de coordenador

1 — A carreira de coordenador desenvolve-se pelas
categorias de coordenador especialista e de coorde-
nador.

2 — O recrutamento para as categorias de coorde-
nador especialista e de coordenador faz-se, respectiva-
mente, de entre coordenadores e assistentes adminis-
trativos com o mínimo de três anos na respectiva car-
reira, estes últimos com comprovada experiência na área
administrativa.

Artigo 11.o-B

Remuneração

Os escalões salariais da carreira de coordenador refe-
rida no artigo anterior são os constantes do anexo ao
Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de
Agosto.

Artigo 30.o-A

Regras de transição para a carreira de coordenador

1 — O chefe de secção actualmente afecto ao Depar-
tamento de Contabilidade transita, independentemente
de quaisquer formalidades, para a categoria de coor-
denador.

2 — A transição faz-se para índice igual ou, na falta
de coincidência, índice mais aproximado àquele em que
se encontra posicionado.


